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Cachoeiro de Itapemirim, 04 de setembro de 2006

VETO AO PROJETO DE LEI 037/2006

Exm-. Sr.
MARCOS SALLES COELHO
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o
Projeto de Lei n° 037/2006, de autoria do Vereador Milton Rezende, com
base no parecer da Procuradoria Geral do Município, cuja cópia junto ao
presente.

Atenciosamente,
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PROCESSO N". : 212628

PROTOCOLO N".: 20819/2006

ASSUNTO : PROJETO DE LEI N". 037/2006

SENHORA PROCURADORA GERAL:

Trata-se do Projeto de Lei n°. 037/2006, de autoria do Ilustre
Vereador Nüton Rezende, que "FICA AUTORIZADO O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ASSENTAR O BUSTO DO PAPA JOÃO PAULO II, NA PRAÇA
JERÔNIMO MONTEIRO."

Conquanto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado por
aquela egrégia Casa, o mesmo não poderá lograr êxito, em vutude dos vícios de
inconstitucionalidade e de ilegalidade que o maculam.

A proposição em pauta, a despeito de seu caráter pretensamente
autorizativo, denota notória interferência, não autorizada pela Constituição, do
Legislativo em atividade típica do Executivo.

A determinação peremptória de assentar o busto do Papa João
Paulo U, na praça Jerônimo Monteiro, ultrapassa os limites da competência
legislativa, ditando o conteúdo e impondo ao Chefe do Poder Executivo Municipal o
exercício de prerrogativas cuja natureza é discricionária, ou seja, condicionada ao seu
juízo privativo de oportunidade e conveniência.
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Assim, ó que se pretende ver consagrado na presente proposta está
afeto a ato de gestão do ̂ der Executivo, por meio de atribuições especificas de seus
órgãos internos, no caso, a Secretaria Municipal de ̂ e e Cultura, a quem compete a
formulação de uma política voltada para descnvolwmento de ações que visem ao
incentivo cultural no Mumcípio de Cachoeiro de Itapemirim.

A implementação do projeto sob exame^criaria atribuições para a
Secretaria Municipal de Arte e Cultura

O projeto em estudo, portanto, representa afronta à regra
estabelecida no art. 48, § F, HI, da Lei Orgânica do Município, por força da qual são
de iniciativa do Chefe do Poder Executivo ̂  leis que disponham sobre cnação,
estruturação e atribuições das Secretarias Mumcipais e órgãos da administração
púbhca.

Cabe ainda aduzir que o projeto em tela incide em vício de
iniciativa, porquanto conforme estabelece o art. 48, § 1°, IV da Lei Orgânica do
Município, são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo as leis que, de qualquer
modo, aumentem a despesa pública. Com efeito, para implementar a norma em
comento, o Executivo teria de dispor de substantivos recursos.

Nesse diapasão, o projeto em comento também descumpre o art.
16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, na medida em que, conforme determina o
referido Diploma, toda geração de despesa deve estar acompanhada da estimativa do
impacto orçamentário-fínanceiro no exercício em deva entrar em vigor e nos dois
subsequentes, assim como da declaração do ordenador de despesa de que o aumento
tem adequação orçamentária e financeira com a lei orç^entaria anual e
compatibihdade com o plano plunanual e com a lei de diretrizes orçamentárias,
pressupostos que não foram observados.

Trata-se, em suma, de violação expressa a preceitos e princípios
corolários da separação entre os Poderes, estabelecidos no art. 2° da CF e repetido,
com animo no princípio da simetria, no art. 17 da Constituição do Estado do Espirito
Santo.
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Portanto, meu parecer é no sentido de veto integral do Projeto de ^
Lei em analise, pelos motivos acima expostos.

Entretanto, independentemente da manifestação supra, submeto à
consideração superior.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de setembro de 2006.

AÜRÊtlO COELHO
Subprocurador PGM

OAB-ES 11.387



'  CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI N°. 37/ 2006

INICIATIVA: Poder Executivo

Senhor Presidente,

Trata-se do veto ao Projeto de Lei n° 37/06, que "Autoriza o Poder
Executivo Municipal a assentar o Busto do Papa João Paulo II, na Praça
Jerônimo Monteiro."

O § 1°, art. 51 da Lei Orgânica do Município faculta ao Poder
Executivo a oposição do veto quando este considerar a matéria
inconstitucional, ilegal ou contrária ao interesse público, encaminhando-a
novamente a Câmara Municipal para apreciação do veto.

Assim pelo encaminhamento regular e apreciação plenária da
matéria.

É o parecer, s. m. j.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 25 de setembro de 2006.

c

Àngeli de Fàiiia Barboza

Dii etora Legislativa

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E RKnAPÃn

PARECER AO VETO PROJETO DE LEI N° 37/2006.

INICIATIVA s Poder Executivo

RELATOR; Giauber da Silva Coelho

RELATÓRIO;
Trata-se de Veto ao Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a assentar o busto do
Papa João Paulo n na Praça Jerônimo Monteiro".

■RELATOR:

Somos pela rejeição do Veto, haja vista, que o projeto é autorizativo, ficando ao executivo facultado
sua execução. Trata-se de homenagem justa ao Papa João Paulo II.
VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.
VOTO DO MEMBRO;
Voto com o relator.
DECISÃO;
Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pela rejeição do Veto.

Sala das Comissões, emJWe Çd()jYsJí)f\0 de 2006.

José CkiK Amaral - Presidente
Suplente: Roberto Barbosa bastos

Giauber da Silva Coelho -J
Suplente ;Alei{andiie ̂ stos Rodrigues

ixsalíaer Zucoioíto-Membro
Suplente: Alexandre Valdo Maitan

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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